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ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2007 

PREVIDENCIÁRIO  ­  CUSTEIO  ­  IRREGULARIDADE  NA 
LAVRATURA DO AIOP ­ INOCORRÊNCIA.  

Tendo o  fiscal  autuante  demonstrado  de  forma  clara  e  precisa  os  fatos  que 
suportaram o lançamento, oportunizando ao contribuinte o direito de defesa e 
do  contraditório,  bem  como  em  observância  aos  pressupostos  formais  e 
materiais  do  ato  administrativo,  nos  termos  da  legislação  de  regência, 
especialmente  artigo  142  do  CTN,  não  há  que  se  falar  em  nulidade  do 
lançamento. 

PREVIDENCIÁRIO  ­  CUSTEIO  ­  ALEGAÇÃO  DE 
INCONSTITUCIONALIDADE  DA  LEGISLAÇÃO  ORDINÁRIA  ­  NÃO 
APRECIAÇÃO NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. 

A  legislação  ordinária  de  custeio  previdenciário  não  pode  ser  afastada  em 
âmbito  administrativo  por  alegações  de  inconstitucionalidade,  já  que  tais 
questões  são  reservadas  à  competência,  constitucional  e  legal,  do  Poder 
Judiciário. 

Neste sentido, o art. 26­A, caput do Decreto 70.235/1972 e a Súmula nº 2 do 
CARF,  publicada  no  D.O.U.  em  22/12/2009,  que  expressamente  veda  ao 
CARF se pronunciar acerca da inconstitucionalidade de lei tributária. 

PREVIDENCIÁRIO  ­  CUSTEIO  ­  AUXÍLIO­ALIMENTAÇÃO  ­ 
ALIMENTAÇÃO  IN  NATURA  ­  EMPRESA  NÃO  INSCRITA  NO 
PROGRAMA  DE  ALIMENTAÇÃO  DO  TRABALHADOR  ­  PAT  ­ 
POSICIONAMENTO  DA  PGFN  NO  ATO  DECLARATÓRIO  03/2011  ­ 
NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO. 

Conforme  o  Ato  Declaratório  PGFN  nº  03/2011,  a  PGFN,  no  uso  da 
competência legal que lhe foi conferida, nos termos do inciso II do art. 19 da 
Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do art. 5º do Decreto nº 2.346, de 10 
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 Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2007
 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - IRREGULARIDADE NA LAVRATURA DO AIOP - INOCORRÊNCIA. 
 Tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa os fatos que suportaram o lançamento, oportunizando ao contribuinte o direito de defesa e do contraditório, bem como em observância aos pressupostos formais e materiais do ato administrativo, nos termos da legislação de regência, especialmente artigo 142 do CTN, não há que se falar em nulidade do lançamento.
 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA - NÃO APRECIAÇÃO NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO.
 A legislação ordinária de custeio previdenciário não pode ser afastada em âmbito administrativo por alegações de inconstitucionalidade, já que tais questões são reservadas à competência, constitucional e legal, do Poder Judiciário.
 Neste sentido, o art. 26-A, caput do Decreto 70.235/1972 e a Súmula nº 2 do CARF, publicada no D.O.U. em 22/12/2009, que expressamente veda ao CARF se pronunciar acerca da inconstitucionalidade de lei tributária.
 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - ALIMENTAÇÃO IN NATURA - EMPRESA NÃO INSCRITA NO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR - PAT - POSICIONAMENTO DA PGFN NO ATO DECLARATÓRIO 03/2011 - NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO.
 Conforme o Ato Declaratório PGFN nº 03/2011, a PGFN, no uso da competência legal que lhe foi conferida, nos termos do inciso II do art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do art. 5º do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997, tendo em vista a aprovação do Parecer PGFN/CRJ/Nº 2117 /2011, desta Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, pelo Senhor Ministro de Estado da Fazenda, conforme despacho publicado no DOU de 24.11.2011, DECLARA que fica autorizada a dispensa de apresentação de contestação e de interposição de recursos, bem como a desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante: �nas ações judiciais que visem obter a declaração de que sobre o pagamento in natura do auxílio-alimentação não há incidência de contribuição previdenciária�.
 Desta forma, como o Ato Declaratório PGFN nº 03/2011 se amolda ao disposto no art. 62, parágrafo único, inciso II, alínea a do Anexo II do Regimento Interno do CARF, tem-se então que a concessão de alimentação in natura aos segurados a título de vale-alimentação não implica em incidência de contribuição previdenciária.
 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO DE DÉBITO - ACRÉSCIMOS LEGAIS - JUROS E MULTA DE MORA - ALTERAÇÕES DADAS PELA LEI 11.941/2009 - RECÁLCULO DA MULTA MAIS BENÉFICA - ART. 106, II, C, CTN
 Até a edição da Lei 11.941/2009, os acréscimos legais previdenciários eram distintos dos demais tributos federais, conforme constavam dos arts. 34 e 35 da Lei 8.212/1991. A Lei 11.941/2009 revogou o art. 34 da Lei 8.212/1991 (que tratava de juros moratórios), alterou a redação do art. 35 (que versava sobre a multa de mora) e inseriu o art. 35-A, para disciplinar a multa de ofício.
 Visto que o artigo 106, II, c do CTN determina a aplicação retroativa da lei quando, tratando-se de ato não definitivamente julgado, lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática, princípio da retroatividade benigna, impõe-se o cálculo da multa de mora com base no artigo 61 da Lei 9.430/96 para compará-la com a multa aplicada com base na redação anterior do artigo 35 da Lei 8.212/91 (presente no crédito lançado neste processo) para determinação e prevalência da multa de mora mais benéfica.
 Ressalva-se a posição do Relator, vencida nesta Colenda Turma, na qual se deve determinar o recálculo dos acréscimos legais na forma de juros de mora (com base no art. 35, Lei 8.212/1991 c/c art. 61, § 3º Lei 9.430/1996 c/c art. 5º, § 3º Lei 9.430/1996) e da multa de ofício (com base no art. 35-A, Lei 8.212/1991 c/c art. 44 Lei 9.430/1996), com a prevalência dos acréscimos legais mais benéficos ao contribuinte.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 
 ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso para: (i) afastar a Tributação do Lançamento "PAT - ALIMENTAÇÃO SEM PAT"; (ii) determinar o recálculo da multa de mora, de acordo com o disposto no art. 35, caput, da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 11.941/2009 (art. 61, da Lei 9.430/96), prevalecendo o valor mais benéfico ao contribuinte.
 
 Carlos Alberto Mees Stringari - Presidente
 
 Paulo Maurício Pinheiro Monteiro - Relator
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees Stringari, Ivacir Júlio de Souza, Paulo Maurício Pinheiro Monteiro, Elfas Cavalcante Lustosa Aragão Elvas, Daniele Souto Rodrigues e Marcelo Magalhães Peixoto (ausente).
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário, às fls. 384 a 406, interposto pela Recorrente � RIO RANCHO AGROPECUÁRIA SA. contra Acórdão nº 02-29.322 - 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Belo Horizonte - MG, fls. 370 a 376, que julgou procedente a autuação por descumprimento de obrigação principal, Auto de Infração de Obrigação Principal � AIOP nº. 37.238.019-0, às fls. 01, com valor consolidado inicial de R$ 45.917,19.
O crédito previdenciário se refere às contribuições previdenciárias destinadas à a outras entidades e fundos � TERCEIROS (SALÁRIO-EDUCAÇÃO, INCRA e SENAR) incidentes sobre remuneração paga a empregados a titulo de alimentação, no período de 01/2005 a 12/2005, sem que a autuada tivesse efetuado no período a adesão ao programa de alimentação ao trabalhador � PAT e sobre o valor bruto da comercialização de produtos rurais, no período de 01/2005 a 12/2007.
O Relatório Fiscal, às fls. 60 a 68, informa em relação a PAGAMENTOS A SEGURADOS EMPREGADOS A TÍTULO DE ALIMENTAÇÃO � LEVANTAMENTO "PAT":
1- Após análise da contabilidade da empresa, foram constatados diversos lançamentos relativos à despesas com alimentação de empregados, lanches e refeições, cestas básicas e ticket refeição.
2 - Por meio do Termo de Inicio de Procedimento Fiscal � TIPF, foram solicitados, dentre outros, o documento comprobatório da adesão da empresa ao Programa de Alimentação ao Trabalhador, bem como a comprovação do recadastramento relativo ao ano de 2004, previsto nas Portarias SIT/DSST números 66 e 81, datadas de 19/12/03 e 27/05/04, respectivamente.
2.1 - Em 07/12/09, a empresa declarou não ter efetuado a adesão ao referido programa nos anos de 2004 e 2005 (documento em anexo). '
2.2 - Como não houve a adesão ao referido programa, os valores pagos a titulo de alimentação foram considerados como salário indireto, 6 luz das Leis 6.321, de 14/04/76 e 8.212, de 24/07/91.
(...)
2.4 � As bases de cálculo das contribuições foram apuradas pelos lançamentos contábeis efetuados nas contas discriminadas no Anexo "Alimentação sem PAT", parte integrante do presente relatório.
Os valores foram extraídos dos arquivos digitais contábeis fornecidos pela empresa, submetidos previamente ao Sistema de Validação e Autenticação de Arquivos Digitais - SVA, aprovado pela Instrução Normativa MPS/SRP n° 12, de 20 de junho de 2006, (DOU: 04/07/2006).
O Relatório Fiscal, às fls. 60 a 68, informa em relação a COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS RURAIS - LEVANTAMENTO "RUR":
1 - De acordo com Estatutos Sociais apresentados,no período ora auditado (08/04 a 12/05), a empresa tinha por objeto social :
a) Exploração da atividade de agropecuária em geral;
b) Florestamento e reflorestamento, beneficiamento e venda de madeira nos mercados interno e externo, produção e comercialização de carvão vegetal de madeira nativa e/ou proveniente de floresta plantada;
c) Indústria e comércio de produtos laticínios em geral;
d) Indústria e comércio de suplemento mineral;
e) Comércio varejista de artigos de montaria, artigos de couro em geral e produtos agropecuários;
f) Cogeração de energia elétrica através de UTE(Usina Termoelétrica);
g) Indústria e comércio atacadista de produtos extrativos de origem mineral.
2 � Após exame da contabilidade da empresa, constatou-se que houve a comercialização de produtos rurais diversos, sendo que, em algumas competências, o recolhimento não foi efetuado ou o foi parcialmente.
2.1 � Apurou-se, também, que os valores relativos à comercialização da produção rural não foram informados em sua totalidade nas Guias de. Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informação á Previdência Social � GFIPs, conforme discriminado no anexo "Comercialização de Produtos Rurais Não Declarada em GFIP", parte integrante do presente auto de infração.
3 � Para a apuração das contribuições devidas, foram consideradas como base de cálculo as receitas decorrentes da comercialização da produção rural, deduzidos os descontos concedidos e as vendas canceladas. A discriminação dos valores, por competência e estabelecimento, encontra-se no anexo citado no subitem 2.1 supra
3.1 � Os valores foram extraídos dos balancetes mensais relativos às contas de Receitas, cujas cópias encontram-se anexas ao presente auto de infração. Os referidos balancetes foram solicitados por meio do Termo de Intimação Fiscal número 04, datado de 10/12/09.
3.2 � Em conformidade com o previsto no artigo 25, incisos I e II, da Lei 8.870/94, e artigo 22-A, incisos I e II, da Lei 8.212/91, as contribuições foram calculadas aplicando- se, sobre as respectivas bases, a aliquota de 2,6%, correspondentes a 2,5% para o Fundo de Previdência e Assistência Social - FPAS e 0,1% para financiamento de benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho.
A Recorrente teve ciência do TIPF � Termo de Início do Procedimento Fiscal, às fls. 45 a 46, na qual consta o Mandado de Procedimento Fiscal � MPF nº 0610100.2009.00864.
O período objeto do auto de infração, conforme o Relatório Discriminativo de Débito - DD, às fls. 04, é de 01/2005 a 12/2007.
O contribuinte teve ciência do AIOP em 30.12.2009, conforme fls. 01.
A Recorrente apresentou Impugnação tempestiva, às fls. 200 a 226, na qual alega em síntese, conforme o Relatório da decisão de primeira instância:
(i) Nulidade da autuação, por cerceamento do direito de defesa, em razão da ausência de dados relativos a base utilizada para apuração das contribuições lançadas, uma vez que do Auto de Infração não consta relação das notas fiscais e dos produtores rurais cujas matérias primas foram adquiridas pela impugnante; bem como em razão da ausência de descrição especifica dos débitos apurados.
(ii) Não incidência de contribuição sobre o pagamento in natura de alimentação consubstanciado em fornecimento de cestas básicas, lanche e refeições pela impugnante aos empregados, tendo em vista que tal fornecimento não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória, independentemente de inscrição no PAT.
(iii) Não incidência de Contribuição ao SENAR sobre a comercialização de bens e produtos realizados em larga escala, com-- o sói ocorrer no caso vertente, mas apenas e tão somente, sobre a produção rural que envolvi industrialização em caráter ou nível rudimentar, não sendo, portanto, crivei a exigência de tais contribuições sobre a produção de carvão vegetal em larga escala, obtido através de processos e técnicas produtivas diferenciadas, bem como sobre a comercialização de cabeças de gado para corte e produção de leite, de forma industrializada, promovida pela ora impugnante.
(iv) A impugnante fatura mais de R$ 20.000.000,00 por ano com a comercialização de cabeças de gado para corte e produção de leite de forma industrializada, bem como a produção de carvão vegetal em larga escala e com madeiras cerradas com cortes especiais. Ao produzir tais bens o faz em caráter empresarial, em larga escala e com a aplicação de técnicas produtivas avançadas de cunho industrial, que fazem aqueles bens serem considerados bens industrializados e não simples produtos rurais.
(v) Acrescenta que o beneficiamento/industrialização da madeira extraída para produção de carvão e de madeira cerrada, importa em modificação e aperfeiçoamento da madeira, alterando seu funcionamento, utilização, acabamento e aparência, consoante art. 4° do RIPI, Decreto n° 4.544/02.
A Recorrida analisou a autuação e a impugnação, julgando procedente a autuação, nos termos do Acórdão nº 02-29.322 - 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Belo Horizonte - MG, conforme Ementa a seguir:
ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES
Período de apuração: 01/01/2005 a 21/12/2005
SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. ALIMENTAÇÃO FORA DO PAT.
Integra o salário de contribuição, base de cálculo das contribuições para outras entidades e fundos, a utilidade alimentação fornecida sem que a empresa fornecedora esteja devidamente inscrita no Programa de Alimentação ao Trabalhador.
CONTRIBUIÇÃO DAS AGROINDÚSTRIAS
A contribuição ao SENAR devida pelas agroindústrias, em substituição contribuição sobre a folha de pagamento, incide sobre a receita bruta decorrente da comercialização de toda a sua produção, dela se excluindo apenas a receita proveniente da prestação de serviços a terceiros.
Impugnação Improcedente
Credito Tributário Mantido
Acórdão
Acordam os membros da 6' Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, julgar improcedente a impugnação, mantendo o credito tributário exigido no Auto de Infração DEBCAD 37.238.019-0.
Intime-se para pagamento do credito mantido no prazo de 30 dias da ciência, salvo interposição de recurso voluntário ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, em igual prazo, conforme facultado pelo art. 33 do Decreto n.° 70.235, de 6 de março de 1972, alterado pelo art. 10 da Lei n.° 8.748, de 9 de dezembro de 1993, e pelo art. 32 da Lei 10.522, de 19 de julho de 2002.

Inconformada com a decisão de 1ª instância, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário, fls. 299 a 326, reiterando os argumentos utilizados em sede de Impugnação, em síntese:
(i) Da nulidade formal do AI em função da deficiência no Processo Administrativo - art. 10, III, Decreto 70.235/1972
Autoridade Fiscal que o presidiu não apresentou ou franqueou acesso A Recorrente a elementos entendidos como fundamentais para a identificação do crédito tributário aqui lançado, quais sejam, A PRÓPRIA RELAÇÃO DAS NOTAS FISCAIS CONSIDERADAS PELA AUTORIDADE FISCAL CUJOS VALORES SERVIRIAM DE BASE DE CALCULO PARA AS CONTRIBUIÇÕES AQUI 'LANÇADAS, conduta essa que, por sua vez, caracteriza hipótese de patente e inexorável cerceamento ao direito de ampla defesa e contraditório assegurados constitucionalmente a esse pelo art. 5°, LV, da Carta de 1988.
(ii) Da incidência da contribuição do empregador pessoa jurídica na comercialização da produção rural
Ou seja, Ilustres Julgadores, vale dizer que a Autoridade Tributária que presidiu esse procedimento, ao indevidamente autuar a Recorrente, considerou que toda a receita desta adviria de produção rural pela mesma entendida como sendo RUDIMENTAR OU DE CARÁTER AGROINDUSTRIAL, ignorando, todavia, que a Rio Rancho Agropecuária S/A (empresa que fatura mais de R$ 20.000.000,00 por ano com a comercialização de cabeças de gado para corte e produção de leite, de forma industrializada, bem como com a produção de carvão vegetal em larga escala e com madeiras cerradas com cortes especiais para venda ao exterior), ao produzir tais bens, o faz em caráter eminentemente empresarial, portanto, em larga escala e com a aplicação de técnicas produtivas avançadas de cunho industrial, que fazem aqueles bens pela mesma produzidos a serem considerados bens industrializados, e não simples produtos rurais.
(iii) Da contribuição incidente sobre auxílio-alimentação
Não incidência sobre auxílio-alimentação concedido in natura.

Em Sessão de Julgamento realizada em 20.06.2012, esta Colenda Turma de Julgamento do CARF resolveu-se por baixar o processo em Diligência nos seguintes termos:
CONVERTER o presente processo em DILIGÊNCIA para que a Autoridade Fiscal responsável pela lavratura do presente Auto de Infração informe quais rubricas utilizadas na composição da base de cálculo do código de levantamento PAT � ALIMENTAÇÃO SEM PAT representam alimentação in natura e quais rubricas representam alimentação paga em espécie pelo sujeito passivo a seus empregados.

A Diligência realizada pela a unidade da Receita Federal do Brasil de jurisdição da Recorrente, às fls. 857, retornou ao CARF com a Informação Fiscal de que:
01 - Em atendimento à solicitação de fls. 847 a 854, informo-lhes que todas as rubricas utilizadas na composição da base de cálculo do código de levantamento PAT - .ALIMENTAÇÃO SEM PAT representam alimentação ih natura (fornecimento de lanches/refeições, tickets refeição e cestas básicas).
 Não foram identificados, na contabilidade, pagamentos em espécie relativos á alimentação fornecida pelo sujeito passivo a seus empregados.

O Contribuinte, intimado, às fls. 859, não apresentou Manifestação.


Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para análise e decisão.



É o Relatório.


 Conselheiro Paulo Maurício Pinheiro Monteiro , Relator

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE
O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação à fl. 411. 

Avaliados os pressupostos, passo para as Questões Preliminares e ao Mérito.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES

(A) Alegações de inconstitucionalidade.
Analisemos.
Não assiste razão à Recorrente pois o previsto no ordenamento legal não pode ser anulado na instância administrativa por alegações de inconstitucionalidade, já que tais questões são reservadas à competência, constitucional e legal, do Poder Judiciário. 
Neste sentido, o art. 26-A, caput do Decreto 70.235/1972, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal, e dá outras providências:
�Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 1o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 2o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 3o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 4o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 5o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 6o O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
I � que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
II � que fundamente crédito tributário objeto de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)�(gn).
Ademais, há a Súmula nº 2 do CARF, publicada no D.O.U. em 22/12/2009, que expressamente veda ao CARF se pronunciar acerca da inconstitucionalidade de lei tributária.
Súmula CARFnº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

(i) Da nulidade formal do AI em função da deficiência no Processo Administrativo - art. 10, III, Decreto 70.235/1972
Analisemos.
Trata-se de Recurso Voluntário, às fls. 384 a 406, interposto pela Recorrente � RIO RANCHO AGROPECUÁRIA SA. contra Acórdão nº 02-29.322 - 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Belo Horizonte - MG, fls. 370 a 376, que julgou procedente a autuação por descumprimento de obrigação principal, Auto de Infração de Obrigação Principal � AIOP nº. 37.238.019-0, às fls. 01, com valor consolidado inicial de R$ 45.917,19.
O crédito previdenciário se refere às contribuições previdenciárias destinadas à a outras entidades e fundos � TERCEIROS (SALÁRIO-EDUCAÇÃO, INCRA e SENAR) incidentes sobre remuneração paga a empregados a titulo de alimentação, no período de 01/2005 a 12/2005, sem que a autuada tivesse efetuado no período a adesão ao programa de alimentação ao trabalhador � PAT e sobre o valor bruto da comercialização de produtos rurais, no período de 01/2005 a 12/2007.
Desta forma, conforme o artigo 37 da Lei n° 8.212/91, foi lavrado AIOP que, conforme definido no inciso III do artigo 460 da IN RFB n° 971/2009, é o documento constitutivo de crédito relativo às contribuições devidas à Previdência Social e a outras importâncias arrecadadas pela SRP, apuradas mediante procedimento fiscal:
(redação à época da lavratura do AIOP)
Lei n° 8.212/91
 Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de contribuições tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de pagamento de beneficio reembolsado, a fiscalização lavrará notificação de débito, com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, conforme dispuser o regulamento.
IN RFB n° 971/2009
Art. 460. São documentos de constituição do crédito tributário relativo às contribuições de que trata esta Instrução Normativa: 
I - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP), é o documento declaratório da obrigação, caracterizado como instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário; 
II - Lançamento do Débito Confessado (LDC), é o documento por meio do qual o sujeito passivo confessa os débitos que verifica; 
III - Auto de Infração (AI), é o documento constitutivo de crédito, inclusive relativo à multa aplicada em decorrência do descumprimento de obrigação acessória, lavrado por AFRFB e apurado mediante procedimento de fiscalização; 
IV � Notificação de Lançamento (NL), é o documento constitutivo de crédito expedido pelo órgão da Administração Tributária; 
V - Débito Confessado em GFIP (DCG), é o documento que registra o débito decorrente de divergência entre os valores recolhidos em documento de arrecadação previdenciária e os declarados em GFIP; e 
Pode-se elencar as etapas necessárias à realização do procedimento:
A autorização por meio da emissão de TIAF � Termo de Início da Ação Fiscal, o qual contém o Mandado de Procedimento Fiscal � MPF- F, com a competente designação do Auditor-Fiscal responsável pelo cumprimento do procedimento;
A intimação para a apresentação dos documentos conforme Termo de Intimação para Apresentação de Documentos � TIAD, intimando o contribuinte para que apresentasse todos os documentos capazes de comprovar o cumprimento da legislação previdenciária; 
A autuação dentro do prazo autorizado pelo referido Mandado, com a apresentação ao contribuinte dos fatos geradores e fundamentação legal que constituíram a lavratura do auto de infração ora contestado, com as informações necessárias para que o autuado pudesse efetuar as impugnações que considerasse pertinentes:
a. IPC - Instruções para o Contribuinte (que tem a finalidade de comunicar ao contribuinte como regularizar seu débito, como apresentar defesa e outras informações);
b. DD - Discriminativo Analítico do Débito (Este relatório lista, em suas páginas iniciais, todas as características que compõem o levantamento, que é um agrupamento de informações que servirão para apurar o débito de contribuição previdenciária existente. Na seqüência, discrimina, por estabelecimento, competência e levantamento, as bases de cálculo, as rubricas, as alíquotas, os valores já recolhidos, confessados, autuados ou retidos, as deduções permitidas (salário-família, salário-maternidade e compensações), as diferenças existentes e o valor dos juros SELIC, da multa e do total cobrado);
c. FLD- Fundamentos Legais do Débito (que indica os dispositivos legais que autorizam o lançamento e a cobrança das contribuições exigidas, de acordo com a legislação vigente à época do respectivo fato gerador);
d. VÍNCULOS - Relatório de Vínculos (que lista todas as pessoas físicas ou jurídicas em razão de seu vínculo com o sujeito passivo, indicando o tipo de vínculo existente e o período); 
lk. REFISC � Relatório Fiscal.
Cumpre-nos esclarecer ainda, que o lançamento fiscal foi elaborado nos termos do artigo 142 do Código Tributário Nacional, especialmente a verificação da efetiva ocorrência do fato gerador tributário, a matéria sujeita ao tributo, bem como o montante individualizado do tributo devido.
De plano, o art. 142, CTN, estabelece que:
�Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
 Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.�
Analisando-se o AIOP, tem-se que foi cumprido integralmente os limites legais dispostos no art. 142, CTN.
Ademais, não compete ao Auditor-Fiscal agir de forma discricionária no exercício de suas atribuições. Desta forma, em constatando a falta de recolhimento, face a ocorrência do fato gerador, cumpri-lhe lavrar de imediato a notificação fiscal de lançamento de débito de forma vinculada, constituindo o crédito previdenciário. O art. 243 do Decreto 3.048/99, assim dispõe neste sentido:
Art.243. Constatada a falta de recolhimento de qualquer contribuição ou outra importância devida nos termos deste Regulamento, a fiscalização lavrará, de imediato, notificação fiscal de lançamento com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, de acordo com as normas estabelecidas pelos órgãos competentes.
Não obstante a argumentação do Recorrente, não confiro razão ao mesmo pois, de plano, nota-se que o procedimento fiscal atendeu a todas as determinações legais, não havendo, pois, nulidade por vício insanável e tampouco cerceamento de defesa. 

(iii) Da contribuição incidente sobre auxílio-alimentação
Analisemos.
Quanto ao Levantamento PAT, referente ao fornecimento de alimentação in natura sem estar inscrita no PAT, devemos observar o Regimento Interno do CARF em seu art. 62, parágrafo único, inciso II, alínea a, do Anexo II: 
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993. (grifo nosso)
Conforme a Diligência realizada pela a unidade da Receita Federal do Brasil de jurisdição da Recorrente, às fls. 857, a Informação Fiscal diz que trata-se de alimentação "in natura":
01 - Em atendimento à solicitação de fls. 847 a 854, informo-lhes que todas as rubricas utilizadas na composição da base de cálculo do código de levantamento PAT - .ALIMENTAÇÃO SEM PAT representam alimentação ih natura (fornecimento de lanches/refeições, tickets refeição e cestas básicas).
 Não foram identificados, na contabilidade, pagamentos em espécie relativos á alimentação fornecida pelo sujeito passivo a seus empregados.
Deste modo, conforme o Ato Declaratório PGFN nº 03/2011, a PGFN, no uso da competência legal que lhe foi conferida, nos termos do inciso II do art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do art. 5º do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997, tendo em vista a aprovação do Parecer PGFN/CRJ/Nº 2117 /2011, desta Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, pelo Senhor Ministro de Estado da Fazenda, conforme despacho publicado no DOU de 24.11.2011:
"DECLARA que fica autorizada a dispensa de apresentação de contestação e de interposição de recursos, bem como a desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante: �nas ações judiciais que visem obter a declaração de que sobre o pagamento in natura do auxílio-alimentação não há incidência de contribuição previdenciária�.
Então, como o Ato Declaratório PGFN nº 03/2011 se amolda ao disposto no art. 62, parágrafo único, inciso II, alínea a do Anexo II do Regimento Interno do CARF, tem-se então que a concessão de alimentação in natura aos segurados a título de vale-alimentação não implica em incidência de contribuição previdenciária.

(ii) Da incidência da contribuição do empregador pessoa jurídica na comercialização da produção rural
Ou seja, Ilustres Julgadores, vale dizer que a Autoridade Tributária que presidiu esse procedimento, ao indevidamente autuar a Recorrente, considerou que toda a receita desta adviria de produção rural pela mesma entendida como sendo RUDIMENTAR OU DE CARÁTER AGROINDUSTRIAL, ignorando, todavia, que a Rio Rancho Agropecuária S/A (empresa que fatura mais de R$ 20.000.000,00 por ano com a comercialização de cabeças de gado para corte e produção de leite, de forma industrializada, bem como com a produção de carvão vegetal em larga escala e com madeiras cerradas com cortes especiais para venda ao exterior), ao produzir tais bens, o faz em caráter eminentemente empresarial, portanto, em larga escala e com a aplicação de técnicas produtivas avançadas de cunho industrial, que fazem aqueles bens pela mesma produzidos a serem considerados bens industrializados, e não simples produtos rurais.
Analisemos.
A Recorrente afirma que os produtos comercializados são resultado de processo produtivo em larga escala, em caráter empresarial e com a aplicação de técnicas produtivas avançadas de cunho industrial, que fazem daqueles bens industrializados e não simples produtos rurais, o que afasta a incidência de contribuição previdenciária.
De plano, tem-se que a Recorrente reitera a mesma linha de argumentação utilizada em sede de Impugnação sem apresentar provas documentais ou evidências fáticas de suas alegações.
Outrossim, a questão discutida amolda-se à incidência de contribuição social previdenciária sobre a comercialização de produtos rurais, conforme o disposto no art. 22-A, Lei 8.212/1991:
Art. 22A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em substituição às previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: (Incluído pela Lei nº 10.256, de 2001).
I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; (Incluído pela Lei nº 10.256, de 2001).
II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade. (Incluído pela Lei nº 10.256, de 2001).
Observa-se que diferentemente do anteriormente previsto pela Lei 8.870/1994, o art. 22-A da lei 8.212/1991 (incluído pela Lei 10.256/2001) não faz diferenciação entre o setor agrícola e o setor industrial, de modo que a contribuição é calculada sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção.
De modo que as agroindústrias recolhiam até 31/10/2001, sobre a folha de pagamento de seus empregados, do setor rural e setor industrial. A partir da Lei 10.256/2001, em 01/11/2001 as agroindústrias passaram a contribuir sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, do setor rural e industrial.
O art. 201-A, § 1º, Decreto 3.048/1999 dispõe que entende-se por receita bruta o valor total da receita proveniente da comercialização da produção própria e da adquirida de terceiros, industrializada ou não:
Art.201-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em substituição às previstas no inciso I do art. 201 e art. 202, é de: (Incluído pelo Decreto nº 4.032, de 2001)
(...) 
§1ºPara os fins deste artigo, entende-se por receita bruta o valor total da receita proveniente da comercialização da produção própria e da adquirida de terceiros, industrializada ou não. (Incluído pelo Decreto nº 4.032, de 2001)
A Recorrente reafirma que não possui seu processo produtivo caracterizado como indústria rudimentar, o que denota, conforme os atos constitutivos citados no Relatório Fiscal, que a Recorrente possui a natureza jurídica e fática de agroindústria.
Ora, a Recorrente ser enquadrada como agroindústria naturalmente implica a incidência da contribuição social previdenciária substitutiva disposta no art. 22-A, Lei 8.212/1991.
Diante do exposto, não prospera a argumentação da Recorrente.

DA MULTA DE MORA
Esta Colenda Turma de Julgamento vem se posicionando reiteradamente, por maioria, em relação ao recálculo dos acréscimos legais, para que se recalcule a multa de mora, com base na redação dada pela lei 11.941/2009 ao artigo 35 da Lei 8.212/91, com a prevalência da mais benéfica ao contribuinte, até a competência 11/2008, inclusive: 
A multa de mora aplicada teve por base o artigo 35 da Lei 8.212/91, que determinava aplicação de multa que progredia conforme a fase e o decorrer do tempo e que poderia atingir 50% na fase administrativa e 100% na fase de execução fiscal. 
Ocorre que esse artigo foi alterado pela Lei 11.941/2009, que estabeleceu que os débitos referentes a contribuições não pagas nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que estabelece multa de 0,33% ao dia, limitada a 20%.
Visto que o artigo 106, II, c do CTN determina a aplicação retroativa da lei quando, tratando-se de ato não definitivamente julgado, lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática, princípio da retroatividade benigna, impõe-se o cálculo da multa com base no artigo 61 da Lei 9.430/96 para compará-la com a multa aplicada com base na redação anterior do artigo 35 da Lei 8.212/91 (presente no crédito lançado neste processo) para determinação e prevalência da multa mais benéfica. 
 Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
 I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados; 
 II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
 a) quando deixe de defini-lo como infração;
 b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
 c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.

Ressalva-se a posição do Relator, posição vencida nesta Colenda Turma, na qual se deve determinar o recálculo dos acréscimos legais na forma de juros de mora (com base no art. 35, Lei 8.212/1991 c/c art. 61, § 3º Lei 9.430/1996 c/c art. 5º, § 3º Lei 9.430/1996) e da multa de ofício (com base no art. 35-A, Lei 8.212/1991 c/c art. 44 Lei 9.430/1996), com a prevalência dos acréscimos legais mais benéficos ao contribuinte.


CONCLUSÃO

Voto no sentido de CONHECER do recurso, para no Mérito: (i) afastar a tributação do Levantamento "PAT - ALIMENTAÇÃO SEM PAT"; (ii) determinar o recálculo da multa de mora, de acordo com o disposto no art. 35, caput, da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 11.941/2009 (art. 61, da Lei no 9.430/96), prevalecendo o valor mais benéfico ao contribuinte.


É como voto.

Paulo Maurício Pinheiro Monteiro 
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de  outubro  de 1997,  tendo  em vista  a  aprovação  do Parecer PGFN/CRJ/Nº 
2117  /2011,  desta  Procuradoria­Geral  da  Fazenda  Nacional,  pelo  Senhor 
Ministro  de Estado  da  Fazenda,  conforme  despacho  publicado  no DOU  de 
24.11.2011,  DECLARA  que  fica  autorizada  a  dispensa  de  apresentação  de 
contestação  e  de  interposição  de  recursos,  bem  como  a  desistência  dos  já 
interpostos,  desde  que  inexista  outro  fundamento  relevante:  “nas  ações 
judiciais que visem obter a declaração de que sobre o pagamento in natura do 
auxílio­alimentação não há incidência de contribuição previdenciária”. 

Desta  forma,  como  o  Ato  Declaratório  PGFN  nº  03/2011  se  amolda  ao 
disposto  no  art.  62,  parágrafo  único,  inciso  II,  alínea  a  do  Anexo  II  do 
Regimento  Interno do CARF,  tem­se então que a concessão de alimentação 
in  natura  aos  segurados  a  título  de  vale­alimentação  não  implica  em 
incidência de contribuição previdenciária. 

PREVIDENCIÁRIO  ­  CUSTEIO  ­  NOTIFICAÇÃO  FISCAL  DE 
LANÇAMENTO  DE  DÉBITO  ­  ACRÉSCIMOS  LEGAIS  ­  JUROS  E 
MULTA DE MORA  ­  ALTERAÇÕES DADAS  PELA LEI  11.941/2009  ­ 
RECÁLCULO DA MULTA MAIS BENÉFICA ­ ART. 106, II, C, CTN 

Até a edição da Lei 11.941/2009, os acréscimos legais previdenciários eram 
distintos dos demais tributos federais, conforme constavam dos arts. 34 e 35 
da Lei 8.212/1991. A Lei 11.941/2009 revogou o art. 34 da Lei 8.212/1991 
(que  tratava de  juros moratórios),  alterou  a  redação do art. 35  (que versava 
sobre  a  multa  de  mora)  e  inseriu  o  art.  35­A,  para  disciplinar  a  multa  de 
ofício. 

Visto que o artigo 106,  II, c do CTN determina a aplicação retroativa da lei 
quando,  tratando­se  de  ato  não  definitivamente  julgado,  lhe  comine 
penalidade  menos  severa  que  a  prevista  na  lei  vigente  ao  tempo  da  sua 
prática, princípio da retroatividade benigna,  impõe­se o cálculo da multa de 
mora  com base no  artigo 61 da Lei 9.430/96 para compará­la  com a multa 
aplicada com base na redação anterior do artigo 35 da Lei 8.212/91 (presente 
no crédito lançado neste processo) para determinação e prevalência da multa 
de mora mais benéfica. 

Ressalva­se a posição do Relator, vencida nesta Colenda Turma, na qual  se 
deve determinar o recálculo dos acréscimos legais na forma de juros de mora 
(com base no art. 35, Lei 8.212/1991 c/c art. 61, § 3º Lei 9.430/1996 c/c art. 
5º,  §  3º  Lei  9.430/1996)  e  da multa  de  ofício  (com  base  no  art.  35­A,  Lei 
8.212/1991  c/c  art.  44  Lei  9.430/1996),  com  a  prevalência  dos  acréscimos 
legais mais benéficos ao contribuinte. 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

 
 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

 

 

ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos,  em dar 
provimento  parcial  ao  recurso  para:  (i)  afastar  a  Tributação  do  Lançamento  "PAT  ­ 

Fl. 865DF  CARF  MF

Impresso em 07/10/2014 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 16/09/2014 por PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO, Assinado digitalmente e
m 16/09/2014 por PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO, Assinado digitalmente em 30/09/2014 por CARLOS AL
BERTO MEES STRINGARI



Processo nº 15504.020606/2009­12 
Acórdão n.º 2403­002.639 

S2­C4T3 
Fl. 865 

 
 

 
 

3

ALIMENTAÇÃO SEM PAT"; (ii) determinar o recálculo da multa de mora, de acordo com o 
disposto no art. 35, caput, da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 11.941/2009 (art. 61, da 
Lei 9.430/96), prevalecendo o valor mais benéfico ao contribuinte. 

 

Carlos Alberto Mees Stringari ­ Presidente 

 

Paulo Maurício Pinheiro Monteiro ­ Relator 

 

Participaram do  presente  julgamento,  os Conselheiros Carlos Alberto Mees 
Stringari,  Ivacir Júlio de Souza, Paulo Maurício Pinheiro Monteiro, Elfas Cavalcante Lustosa 
Aragão Elvas, Daniele Souto Rodrigues e Marcelo Magalhães Peixoto (ausente). 
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Relatório 

Trata­se de Recurso Voluntário, às fls. 384 a 406, interposto pela Recorrente – 
RIO RANCHO AGROPECUÁRIA SA. contra Acórdão nº 02­29.322 ­ 6ª Turma da Delegacia 
da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Belo Horizonte ­ MG, fls. 370 a 376, que julgou 
procedente  a  autuação  por  descumprimento  de  obrigação  principal,  Auto  de  Infração  de 
Obrigação Principal – AIOP nº. 37.238.019­0, às fls. 01, com valor consolidado inicial de R$ 
45.917,19. 

O crédito previdenciário se refere às contribuições previdenciárias destinadas à a 
outras  entidades  e  fundos  –  TERCEIROS  (SALÁRIO­EDUCAÇÃO,  INCRA  e  SENAR) 
incidentes  sobre  remuneração  paga  a  empregados  a  titulo  de  alimentação,  no  período  de 
01/2005 a 12/2005, sem que a autuada tivesse efetuado no período a adesão ao programa de 
alimentação ao trabalhador – PAT e sobre o valor bruto da comercialização de produtos rurais, 
no período de 01/2005 a 12/2007. 

O Relatório  Fiscal,  às  fls.  60  a  68,  informa  em  relação  a  PAGAMENTOS A 
SEGURADOS  EMPREGADOS  A  TÍTULO  DE  ALIMENTAÇÃO —  LEVANTAMENTO 
"PAT": 

1­ Após análise da contabilidade da empresa, foram constatados 
diversos  lançamentos  relativos  à  despesas  com  alimentação  de 
empregados, lanches e refeições, cestas básicas e ticket refeição. 

2  ­  Por  meio  do  Termo  de  Inicio  de  Procedimento  Fiscal  — 
TIPF,  foram  solicitados,  dentre  outros,  o  documento 
comprobatório  da  adesão  da  empresa  ao  Programa  de 
Alimentação  ao  Trabalhador,  bem  como  a  comprovação  do 
recadastramento relativo ao ano de 2004, previsto nas Portarias 
SIT/DSST  números  66  e  81,  datadas  de  19/12/03  e  27/05/04, 
respectivamente. 

2.1  ­  Em  07/12/09,  a  empresa  declarou  não  ter  efetuado  a 
adesão  ao  referido  programa  nos  anos  de  2004  e  2005 
(documento em anexo). ' 

2.2 ­ Como não houve a adesão ao referido programa, os valores 
pagos a titulo de alimentação foram considerados como salário 
indireto, 6 luz das Leis 6.321, de 14/04/76 e 8.212, de 24/07/91. 

(...) 

2.4  —  As  bases  de  cálculo  das  contribuições  foram  apuradas 
pelos lançamentos contábeis efetuados nas contas discriminadas 
no Anexo "Alimentação sem PAT", parte  integrante do presente 
relatório. 

Os  valores  foram  extraídos  dos  arquivos  digitais  contábeis 
fornecidos pela empresa, submetidos previamente ao Sistema de 
Validação e Autenticação de Arquivos Digitais ­ SVA, aprovado 
pela  Instrução  Normativa MPS/SRP  n°  12,  de  20  de  junho  de 
2006, (DOU: 04/07/2006). 

Fl. 867DF  CARF  MF

Impresso em 07/10/2014 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 16/09/2014 por PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO, Assinado digitalmente e
m 16/09/2014 por PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO, Assinado digitalmente em 30/09/2014 por CARLOS AL
BERTO MEES STRINGARI



Processo nº 15504.020606/2009­12 
Acórdão n.º 2403­002.639 

S2­C4T3 
Fl. 866 

 
 

 
 

5

O  Relatório  Fiscal,  às  fls.  60  a  68,  informa  em  relação  a 
COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS RURAIS ­ LEVANTAMENTO "RUR": 

1  ­  De  acordo  com  Estatutos  Sociais  apresentados,no  período 
ora auditado (08/04 a 12/05), a empresa tinha por objeto social : 

a) Exploração da atividade de agropecuária em geral; 

b) Florestamento  e  reflorestamento,  beneficiamento  e  venda  de 
madeira  nos  mercados  interno  e  externo,  produção  e 
comercialização  de  carvão  vegetal  de  madeira  nativa  e/ou 
proveniente de floresta plantada; 

c) Indústria e comércio de produtos laticínios em geral; 

d) Indústria e comércio de suplemento mineral; 

e) Comércio  varejista de artigos de montaria,  artigos de  couro 
em geral e produtos agropecuários; 

f)  Cogeração  de  energia  elétrica  através  de  UTE(Usina 
Termoelétrica); 

g)  Indústria  e  comércio  atacadista  de  produtos  extrativos  de 
origem mineral. 

2 — Após exame da contabilidade da empresa, constatou­se que 
houve a comercialização de produtos rurais diversos, sendo que, 
em algumas competências, o recolhimento não foi efetuado ou o 
foi parcialmente. 

2.1  —  Apurou­se,  também,  que  os  valores  relativos  à 
comercialização  da  produção  rural  não  foram  informados  em 
sua  totalidade  nas  Guias  de.  Recolhimento  do  Fundo  de 
Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  Informação  á  Previdência 
Social  —  GFIPs,  conforme  discriminado  no  anexo 
"Comercialização  de  Produtos  Rurais  Não  Declarada  em 
GFIP", parte integrante do presente auto de infração. 

3  —  Para  a  apuração  das  contribuições  devidas,  foram 
consideradas  como  base  de  cálculo  as  receitas  decorrentes  da 
comercialização  da  produção  rural,  deduzidos  os  descontos 
concedidos e as vendas canceladas. A discriminação dos valores, 
por competência e estabelecimento, encontra­se no anexo citado 
no subitem 2.1 supra 

3.1  —  Os  valores  foram  extraídos  dos  balancetes  mensais 
relativos  às  contas  de  Receitas,  cujas  cópias  encontram­se 
anexas  ao  presente  auto  de  infração.  Os  referidos  balancetes 
foram  solicitados  por  meio  do  Termo  de  Intimação  Fiscal 
número 04, datado de 10/12/09. 

3.2 — Em conformidade com o previsto no artigo 25, incisos I e 
II,  da  Lei  8.870/94,  e  artigo  22­A,  incisos  I  e  II,  da  Lei 
8.212/91,  as  contribuições  foram  calculadas  aplicando­  se, 
sobre as respectivas bases, a aliquota de 2,6%, correspondentes 
a 2,5% para o Fundo de Previdência e Assistência Social ­ FPAS 
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e  0,1%  para  financiamento  de  benefícios  concedidos  em  razão 
do  grau  de  incidência  de  incapacidade  laborativa  decorrentes 
dos riscos ambientais do trabalho. 

A Recorrente teve ciência do TIPF – Termo de Início do Procedimento Fiscal, 
às  fls.  45  a  46,  na  qual  consta  o  Mandado  de  Procedimento  Fiscal  –  MPF  nº 
0610100.2009.00864. 

O período objeto do auto de infração, conforme o Relatório Discriminativo de 
Débito ­ DD, às fls. 04, é de 01/2005 a 12/2007. 

O contribuinte teve ciência do AIOP em 30.12.2009, conforme fls. 01. 

A Recorrente apresentou Impugnação tempestiva, às fls. 200 a 226, na qual 
alega em síntese, conforme o Relatório da decisão de primeira instância: 

(i) Nulidade da autuação, por cerceamento do direito de defesa, 
em  razão da ausência de dados  relativos a base utilizada para 
apuração  das  contribuições  lançadas,  uma  vez  que  do Auto  de 
Infração não consta  relação das notas  fiscais  e dos produtores 
rurais cujas matérias primas foram adquiridas pela impugnante; 
bem  como  em  razão  da  ausência  de  descrição  especifica  dos 
débitos apurados. 

(ii) Não incidência de contribuição sobre o pagamento in natura 
de  alimentação  consubstanciado  em  fornecimento  de  cestas 
básicas,  lanche  e  refeições  pela  impugnante  aos  empregados, 
tendo  em  vista  que  tal  fornecimento  não  possui  natureza 
remuneratória,  mas  sim  indenizatória,  independentemente  de 
inscrição no PAT. 

(iii)  Não  incidência  de  Contribuição  ao  SENAR  sobre  a 
comercialização de bens e produtos realizados em larga escala, 
com­­ o sói ocorrer no caso vertente, mas apenas e tão somente, 
sobre a produção rural que envolvi  industrialização em caráter 
ou nível  rudimentar, não sendo, portanto, crivei a exigência de 
tais contribuições sobre a produção de carvão vegetal em larga 
escala,  obtido  através  de  processos  e  técnicas  produtivas 
diferenciadas, bem como sobre a comercialização de cabeças de 
gado  para  corte  e  produção  de  leite,  de  forma  industrializada, 
promovida pela ora impugnante. 

(iv) A impugnante fatura mais de R$ 20.000.000,00 por ano com 
a comercialização de cabeças de gado para corte e produção de 
leite de forma industrializada, bem como a produção de carvão 
vegetal  em  larga  escala  e  com  madeiras  cerradas  com  cortes 
especiais. Ao produzir tais bens o faz em caráter empresarial, em 
larga  escala  e  com  a  aplicação  de  técnicas  produtivas 
avançadas  de  cunho  industrial,  que  fazem  aqueles  bens  serem 
considerados  bens  industrializados  e  não  simples  produtos 
rurais. 

(v) Acrescenta que o beneficiamento/industrialização da madeira 
extraída  para  produção  de  carvão  e  de  madeira  cerrada, 
importa  em  modificação  e  aperfeiçoamento  da  madeira, 
alterando  seu  funcionamento,  utilização,  acabamento  e 
aparência, consoante art. 4° do RIPI, Decreto n° 4.544/02. 
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A  Recorrida  analisou  a  autuação  e  a  impugnação,  julgando  procedente  a 
autuação, nos termos do Acórdão nº 02­29.322 ­ 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal do 
Brasil de Julgamento de Belo Horizonte ­ MG, conforme Ementa a seguir: 

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES 

Período de apuração: 01/01/2005 a 21/12/2005 

SALÁRIO  DE  CONTRIBUIÇÃO.  ALIMENTAÇÃO  FORA  DO 
PAT. 

Integra  o  salário  de  contribuição,  base  de  cálculo  das 
contribuições  para  outras  entidades  e  fundos,  a  utilidade 
alimentação  fornecida  sem  que  a  empresa  fornecedora  esteja 
devidamente  inscrita  no  Programa  de  Alimentação  ao 
Trabalhador. 

CONTRIBUIÇÃO DAS AGROINDÚSTRIAS 

A  contribuição  ao  SENAR  devida  pelas  agroindústrias,  em 
substituição  contribuição  sobre  a  folha  de  pagamento,  incide 
sobre  a  receita  bruta  decorrente  da  comercialização de  toda  a 
sua produção, dela se excluindo apenas a receita proveniente da 
prestação de serviços a terceiros. 

Impugnação Improcedente 

Credito Tributário Mantido 

Acórdão 

Acordam  os  membros  da  6'  Turma  de  Julgamento,  por 
unanimidade  de  votos,  julgar  improcedente  a  impugnação, 
mantendo  o  credito  tributário  exigido  no  Auto  de  Infração 
DEBCAD 37.238.019­0. 

Intime­se  para  pagamento  do  credito  mantido  no  prazo  de  30 
dias  da  ciência,  salvo  interposição  de  recurso  voluntário  ao 
Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais,  em  igual  prazo, 
conforme  facultado pelo art. 33 do Decreto n.° 70.235, de 6 de 
março de 1972, alterado pelo art. 10 da Lei n.° 8.748, de 9 de 
dezembro de 1993, e pelo art. 32 da Lei 10.522, de 19 de julho 
de 2002. 

 

Inconformada com a decisão de 1ª instância, a Recorrente apresentou Recurso 
Voluntário,  fls. 299 a 326,  reiterando os argumentos utilizados em sede de Impugnação, em 
síntese: 

(i)  Da  nulidade  formal  do  AI  em  função  da  deficiência  no 
Processo Administrativo ­ art. 10, III, Decreto 70.235/1972 

Autoridade Fiscal  que o  presidiu  não  apresentou  ou  franqueou 
acesso A Recorrente a elementos entendidos como fundamentais 
para  a  identificação  do  crédito  tributário  aqui  lançado,  quais 
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sejam,  A  PRÓPRIA  RELAÇÃO  DAS  NOTAS  FISCAIS 
CONSIDERADAS  PELA  AUTORIDADE  FISCAL  CUJOS 
VALORES  SERVIRIAM  DE  BASE  DE  CALCULO  PARA  AS 
CONTRIBUIÇÕES  AQUI  'LANÇADAS,  conduta  essa  que,  por 
sua  vez,  caracteriza  hipótese  de  patente  e  inexorável 
cerceamento  ao  direito  de  ampla  defesa  e  contraditório 
assegurados  constitucionalmente  a  esse  pelo  art.  5°,  LV,  da 
Carta de 1988. 

(ii)  Da  incidência  da  contribuição  do  empregador  pessoa 
jurídica na comercialização da produção rural 

Ou  seja,  Ilustres  Julgadores,  vale  dizer  que  a  Autoridade 
Tributária  que  presidiu  esse  procedimento,  ao  indevidamente 
autuar a Recorrente, considerou que toda a receita desta adviria 
de  produção  rural  pela  mesma  entendida  como  sendo 
RUDIMENTAR  OU  DE  CARÁTER  AGROINDUSTRIAL, 
ignorando,  todavia,  que  a  Rio  Rancho  Agropecuária  S/A 
(empresa  que  fatura mais  de R$  20.000.000,00  por  ano  com  a 
comercialização de  cabeças  de gado para corte  e  produção de 
leite,  de  forma  industrializada,  bem  como  com  a  produção  de 
carvão  vegetal  em  larga  escala  e  com madeiras  cerradas  com 
cortes especiais para venda ao exterior), ao produzir tais bens, o 
faz  em  caráter  eminentemente  empresarial,  portanto,  em  larga 
escala  e  com a  aplicação de  técnicas  produtivas  avançadas  de 
cunho industrial, que fazem aqueles bens pela mesma produzidos 
a  serem  considerados  bens  industrializados,  e  não  simples 
produtos rurais. 

(iii) Da contribuição incidente sobre auxílio­alimentação 

Não incidência sobre auxílio­alimentação concedido in natura. 

 

Em Sessão de Julgamento realizada em 20.06.2012, esta Colenda Turma de 
Julgamento  do  CARF  resolveu­se  por  baixar  o  processo  em  Diligência  nos  seguintes 
termos: 

CONVERTER o presente processo em DILIGÊNCIA para que a 
Autoridade Fiscal  responsável  pela  lavratura  do  presente Auto 
de Infração informe quais rubricas utilizadas na composição da 
base  de  cálculo  do  código  de  levantamento  PAT  – 
ALIMENTAÇÃO SEM PAT representam alimentação in natura e 
quais  rubricas  representam  alimentação  paga  em  espécie  pelo 
sujeito passivo a seus empregados. 

 

A Diligência realizada pela a unidade da Receita Federal do Brasil de jurisdição 
da Recorrente, às fls. 857, retornou ao CARF com a Informação Fiscal de que: 

01 ­ Em atendimento à solicitação de fls. 847 a 854, informo­lhes 
que  todas  as  rubricas  utilizadas  na  composição  da  base  de 
cálculo do código de levantamento PAT ­ .ALIMENTAÇÃO SEM 
PAT  representam  alimentação  ih  natura  (fornecimento  de 
lanches/refeições, tickets refeição e cestas básicas). 
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 Não  foram  identificados,  na  contabilidade,  pagamentos  em 
espécie relativos á alimentação fornecida pelo sujeito passivo a 
seus empregados. 

 

O Contribuinte, intimado, às fls. 859, não apresentou Manifestação. 

 

 

Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para análise e decisão. 

 

 

 

É o Relatório. 
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Voto            

Conselheiro Paulo Maurício Pinheiro Monteiro , Relator 

 

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação à fl. 411.  

 

Avaliados os pressupostos, passo para as Questões Preliminares e ao Mérito. 

 

DAS QUESTÕES PRELIMINARES 

 

(A) Alegações de inconstitucionalidade. 

Analisemos. 

Não assiste razão à Recorrente pois o previsto no ordenamento legal não 
pode ser anulado na  instância administrativa por alegações de  inconstitucionalidade,  já 
que  tais  questões  são  reservadas  à  competência,  constitucional  e  legal,  do  Poder 
Judiciário.  

Neste sentido, o art. 26­A, caput do Decreto 70.235/1972, que dispõe sobre o 
processo administrativo fiscal, e dá outras providências: 

“Art.  26­A. No  âmbito  do  processo  administrativo  fiscal,  fica 
vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar 
de  observar  tratado,  acordo  internacional,  lei  ou  decreto,  sob 
fundamento  de  inconstitucionalidade. (Redação  dada  pela  Lei 
nº 11.941, de 2009) 

§ 1o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 2o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 3o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 4o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 5o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 6o O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de 
tratado,  acordo  internacional,  lei  ou  ato  normativo: (Incluído 
pela Lei nº 11.941, de 2009) 
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I  –  que  já  tenha  sido  declarado  inconstitucional  por  decisão 
definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela 
Lei nº 11.941, de 2009) 

II  –  que  fundamente  crédito  tributário  objeto  de: (Incluído  pela 
Lei nº 11.941, de 2009) 

a)  dispensa  legal  de  constituição  ou  de  ato  declaratório  do 
Procurador­Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 
19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluído pela Lei nº 
11.941, de 2009) 

b) súmula da Advocacia­Geral da União, na forma do art. 43 da 
Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluído 
pela Lei nº 11.941, de 2009) 

c)  pareceres  do  Advogado­Geral  da  União  aprovados  pelo 
Presidente  da  República,  na  forma  do  art.  40  da  Lei 
Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993.  (Incluído pela 
Lei nº 11.941, de 2009)”(gn). 

Ademais, há a Súmula nº 2 do CARF, publicada no D.O.U. em 22/12/2009, 
que  expressamente  veda  ao  CARF  se  pronunciar  acerca  da  inconstitucionalidade  de  lei 
tributária. 

Súmula  CARFnº  2:  O  CARF  não  é  competente  para  se 
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 

 

(i)  Da  nulidade  formal  do  AI  em  função  da  deficiência  no 
Processo Administrativo ­ art. 10, III, Decreto 70.235/1972 

Analisemos. 

Trata­se de Recurso Voluntário, às fls. 384 a 406, interposto pela Recorrente – 
RIO RANCHO AGROPECUÁRIA SA. contra Acórdão nº 02­29.322 ­ 6ª Turma da Delegacia 
da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Belo Horizonte ­ MG, fls. 370 a 376, que julgou 
procedente  a  autuação  por  descumprimento  de  obrigação  principal,  Auto  de  Infração  de 
Obrigação Principal – AIOP nº. 37.238.019­0, às fls. 01, com valor consolidado inicial de R$ 
45.917,19. 

O crédito previdenciário se refere às contribuições previdenciárias destinadas à a 
outras  entidades  e  fundos  –  TERCEIROS  (SALÁRIO­EDUCAÇÃO,  INCRA  e  SENAR) 
incidentes  sobre  remuneração  paga  a  empregados  a  titulo  de  alimentação,  no  período  de 
01/2005 a 12/2005, sem que a autuada tivesse efetuado no período a adesão ao programa de 
alimentação ao trabalhador – PAT e sobre o valor bruto da comercialização de produtos rurais, 
no período de 01/2005 a 12/2007. 

Desta forma, conforme o artigo 37 da Lei n° 8.212/91, foi lavrado AIOP que, 
conforme  definido  no  inciso  III  do  artigo  460  da  IN  RFB  n°  971/2009,  é  o  documento 
constitutivo  de  crédito  relativo  às  contribuições  devidas  à  Previdência  Social  e  a  outras 
importâncias arrecadadas pela SRP, apuradas mediante procedimento fiscal: 

(redação à época da lavratura do AIOP) 
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Lei n° 8.212/91 

 Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de 
contribuições  tratadas  nesta  Lei,  ou  em  caso  de  falta  de 
pagamento  de  beneficio  reembolsado,  a  fiscalização  lavrará 
notificação  de  débito,  com  discriminação  clara  e  precisa  dos 
fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que 
se referem, conforme dispuser o regulamento. 

IN RFB n° 971/2009 

Art.  460. São documentos  de  constituição  do  crédito  tributário 
relativo às contribuições de que trata esta Instrução Normativa:  

I  ­ Guia  de Recolhimento  do Fundo de Garantia  do  Tempo  de 
Serviço  e  Informações  à  Previdência  Social  (GFIP),  é  o 
documento  declaratório  da  obrigação,  caracterizado  como 
instrumento  hábil  e  suficiente  para  a  exigência  do  crédito 
tributário;  

II  ­  Lançamento  do Débito  Confessado  (LDC),  é  o  documento 
por  meio  do  qual  o  sujeito  passivo  confessa  os  débitos  que 
verifica;  

III  ­  Auto  de  Infração  (AI),  é  o  documento  constitutivo  de 
crédito,  inclusive  relativo à multa aplicada em decorrência do 
descumprimento de obrigação acessória, lavrado por AFRFB e 
apurado mediante procedimento de fiscalização;  

IV  –  Notificação  de  Lançamento  (NL),  é  o  documento 
constitutivo  de  crédito  expedido  pelo  órgão  da  Administração 
Tributária;  

V  ­  Débito  Confessado  em  GFIP  (DCG),  é  o  documento  que 
registra  o  débito  decorrente  de  divergência  entre  os  valores 
recolhidos  em  documento  de  arrecadação  previdenciária  e  os 
declarados em GFIP; e  

Pode­se elencar as etapas necessárias à realização do procedimento: 

· A autorização por meio da emissão de TIAF – Termo de 
Início  da  Ação  Fiscal,  o  qual  contém  o  Mandado  de 
Procedimento  Fiscal  –  MPF­  F,  com  a  competente 
designação  do  Auditor­Fiscal  responsável  pelo 
cumprimento do procedimento; 

· A  intimação  para  a  apresentação  dos  documentos 
conforme  Termo  de  Intimação  para  Apresentação  de 
Documentos – TIAD, intimando o contribuinte para que 
apresentasse todos os documentos capazes de comprovar 
o cumprimento da legislação previdenciária;  

· A  autuação  dentro  do  prazo  autorizado  pelo  referido 
Mandado, com a apresentação ao contribuinte dos fatos 
geradores  e  fundamentação  legal  que  constituíram  a 
lavratura  do  auto  de  infração  ora  contestado,  com  as 
informações  necessárias  para  que  o  autuado  pudesse 
efetuar as impugnações que considerasse pertinentes: 
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a. IPC ­ Instruções para o Contribuinte (que tem a finalidade de 
comunicar  ao  contribuinte  como  regularizar  seu  débito,  como 
apresentar defesa e outras informações); 

b. DD ­ Discriminativo Analítico do Débito (Este relatório lista, 
em suas páginas iniciais,  todas as características que compõem 
o  levantamento,  que  é  um  agrupamento  de  informações  que 
servirão  para  apurar  o  débito  de  contribuição  previdenciária 
existente.  Na  seqüência,  discrimina,  por  estabelecimento, 
competência e levantamento, as bases de cálculo, as rubricas, as 
alíquotas,  os  valores  já  recolhidos,  confessados,  autuados  ou 
retidos,  as  deduções  permitidas  (salário­família,  salário­
maternidade e compensações), as diferenças existentes e o valor 
dos juros SELIC, da multa e do total cobrado); 

c.  FLD­  Fundamentos  Legais  do  Débito  (que  indica  os 
dispositivos legais que autorizam o lançamento e a cobrança das 
contribuições  exigidas,  de  acordo  com  a  legislação  vigente  à 
época do respectivo fato gerador); 

d. VÍNCULOS ­ Relatório de Vínculos (que lista todas as pessoas 
físicas  ou  jurídicas  em  razão  de  seu  vínculo  com  o  sujeito 
passivo, indicando o tipo de vínculo existente e o período);  

lk. REFISC – Relatório Fiscal. 

Cumpre­nos  esclarecer  ainda,  que  o  lançamento  fiscal  foi  elaborado  nos 
termos  do  artigo  142  do Código Tributário Nacional,  especialmente  a  verificação  da  efetiva 
ocorrência  do  fato  gerador  tributário,  a  matéria  sujeita  ao  tributo,  bem  como  o  montante 
individualizado do tributo devido. 

De plano, o art. 142, CTN, estabelece que: 

“Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa 
constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido 
o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência 
do  fato  gerador  da  obrigação  correspondente,  determinar  a 
matéria  tributável,  calcular  o  montante  do  tributo  devido, 
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da 
penalidade cabível. 

 Parágrafo  único.  A  atividade  administrativa  de  lançamento  é 
vinculada  e  obrigatória,  sob  pena  de  responsabilidade 
funcional.” 

Analisando­se  o  AIOP,  tem­se  que  foi  cumprido  integralmente  os  limites 
legais dispostos no art. 142, CTN. 

Ademais,  não  compete  ao  Auditor­Fiscal  agir  de  forma  discricionária  no 
exercício  de  suas  atribuições.  Desta  forma,  em  constatando  a  falta  de  recolhimento,  face  a 
ocorrência do fato gerador, cumpri­lhe lavrar de imediato a notificação fiscal de lançamento de 
débito  de  forma  vinculada,  constituindo  o  crédito  previdenciário.  O  art.  243  do  Decreto 
3.048/99, assim dispõe neste sentido: 
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Art.243.  Constatada  a  falta  de  recolhimento  de  qualquer 
contribuição  ou  outra  importância  devida  nos  termos  deste 
Regulamento,  a  fiscalização  lavrará,  de  imediato,  notificação 
fiscal de lançamento com discriminação clara e precisa dos fatos 
geradores,  das  contribuições  devidas  e  dos  períodos  a  que  se 
referem,  de  acordo  com  as  normas  estabelecidas  pelos  órgãos 
competentes. 

Não  obstante  a  argumentação  do  Recorrente,  não  confiro  razão  ao  mesmo 
pois, de plano, nota­se que o procedimento fiscal atendeu a todas as determinações legais, não 
havendo, pois, nulidade por vício insanável e tampouco cerceamento de defesa.  

 

(iii) Da contribuição incidente sobre auxílio­alimentação 

Analisemos. 

Quanto ao Levantamento PAT, referente ao fornecimento de alimentação in 
natura sem estar inscrita no PAT, devemos observar o Regimento Interno do CARF em seu art. 
62, parágrafo único, inciso II, alínea a, do Anexo II:  

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do 
CARF  afastar  a  aplicação  ou  deixar  de  observar  tratado, 
acordo  internacional,  lei  ou  decreto,  sob  fundamento  de 
inconstitucionalidade. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de 
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 

I  ­  que  já  tenha  sido  declarado  inconstitucional  por  decisão 
plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou 

II ­ que fundamente crédito tributário objeto de: 

a)  dispensa  legal  de  constituição  ou  de  ato  declaratório  do 
Procurador­Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 
19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002; 

b) súmula da Advocacia­Geral da União, na forma do art. 43 da 
Lei Complementar n° 73, de 1993; ou 

c)  parecer  do  Advogado­Geral  da  União  aprovado  pelo 
Presidente  da  República,  na  forma  do  art.  40  da  Lei 
Complementar n° 73, de 1993. (grifo nosso) 

Conforme a Diligência realizada pela a unidade da Receita Federal do Brasil 
de jurisdição da Recorrente, às fls. 857, a Informação Fiscal diz que trata­se de alimentação "in 
natura": 

01 ­ Em atendimento à solicitação de fls. 847 a 854, informo­lhes 
que  todas  as  rubricas  utilizadas  na  composição  da  base  de 
cálculo do código de levantamento PAT ­ .ALIMENTAÇÃO SEM 
PAT  representam  alimentação  ih  natura  (fornecimento  de 
lanches/refeições, tickets refeição e cestas básicas). 

 Não  foram  identificados,  na  contabilidade,  pagamentos  em 
espécie relativos á alimentação fornecida pelo sujeito passivo a 
seus empregados. 
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Deste modo, conforme o Ato Declaratório PGFN nº 03/2011, a PGFN, no uso 
da competência legal que lhe foi conferida, nos termos do inciso II do art. 19 da Lei nº 10.522, 
de 19 de julho de 2002, e do art. 5º do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997, tendo em 
vista a aprovação do Parecer PGFN/CRJ/Nº 2117 /2011, desta Procuradoria­Geral da Fazenda 
Nacional, pelo Senhor Ministro de Estado da Fazenda, conforme despacho publicado no DOU 
de 24.11.2011: 

"DECLARA que  fica autorizada a dispensa de apresentação de 
contestação  e  de  interposição  de  recursos,  bem  como  a 
desistência  dos  já  interpostos,  desde  que  inexista  outro 
fundamento  relevante:  “nas  ações  judiciais  que  visem  obter  a 
declaração  de  que  sobre  o  pagamento  in  natura  do  auxílio­
alimentação não há incidência de contribuição previdenciária”. 

Então, como o Ato Declaratório PGFN nº 03/2011 se amolda ao disposto no 
art. 62, parágrafo único, inciso II, alínea a do Anexo II do Regimento Interno do CARF, tem­se 
então que a concessão de alimentação in natura aos segurados a título de vale­alimentação não 
implica em incidência de contribuição previdenciária. 

 

(ii)  Da  incidência  da  contribuição  do  empregador  pessoa 
jurídica na comercialização da produção rural 

Ou  seja,  Ilustres  Julgadores,  vale  dizer  que  a  Autoridade 
Tributária  que  presidiu  esse  procedimento,  ao  indevidamente 
autuar a Recorrente, considerou que toda a receita desta adviria 
de  produção  rural  pela  mesma  entendida  como  sendo 
RUDIMENTAR  OU  DE  CARÁTER  AGROINDUSTRIAL, 
ignorando,  todavia,  que  a  Rio  Rancho  Agropecuária  S/A 
(empresa  que  fatura mais  de R$  20.000.000,00  por  ano  com  a 
comercialização de  cabeças  de gado para corte  e  produção de 
leite,  de  forma  industrializada,  bem  como  com  a  produção  de 
carvão  vegetal  em  larga  escala  e  com madeiras  cerradas  com 
cortes especiais para venda ao exterior), ao produzir tais bens, o 
faz  em  caráter  eminentemente  empresarial,  portanto,  em  larga 
escala  e  com a  aplicação de  técnicas  produtivas  avançadas  de 
cunho industrial, que fazem aqueles bens pela mesma produzidos 
a  serem  considerados  bens  industrializados,  e  não  simples 
produtos rurais. 

Analisemos. 

A  Recorrente  afirma  que  os  produtos  comercializados  são  resultado  de 
processo  produtivo  em  larga  escala,  em  caráter  empresarial  e  com  a  aplicação  de  técnicas 
produtivas  avançadas  de  cunho  industrial,  que  fazem  daqueles  bens  industrializados  e  não 
simples produtos rurais, o que afasta a incidência de contribuição previdenciária. 

De plano,  tem­se  que  a Recorrente  reitera  a mesma  linha  de  argumentação 
utilizada em sede de Impugnação sem apresentar provas documentais ou evidências fáticas de 
suas alegações. 
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Outrossim, a questão discutida amolda­se à incidência de contribuição social 
previdenciária sobre a comercialização de produtos  rurais, conforme o disposto no art. 22­A, 
Lei 8.212/1991: 

Art.  22A.  A  contribuição  devida  pela  agroindústria,  definida, 
para  os  efeitos  desta  Lei,  como  sendo  o  produtor  rural  pessoa 
jurídica  cuja  atividade  econômica  seja  a  industrialização  de 
produção  própria  ou  de  produção  própria  e  adquirida  de 
terceiros, incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da 
comercialização da  produção,  em  substituição  às  previstas  nos 
incisos  I  e  II  do  art.  22  desta  Lei,  é  de:  (Incluído  pela  Lei  nº 
10.256, de 2001). 

I ­ dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; 
(Incluído pela Lei nº 10.256, de 2001). 

II ­ zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício 
previsto  nos  arts.  57  e  58  da  Lei  no  8.213,  de  24  de  julho  de 
1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de 
incapacidade para o  trabalho decorrente dos  riscos ambientais 
da atividade. (Incluído pela Lei nº 10.256, de 2001). 

Observa­se  que  diferentemente  do  anteriormente  previsto  pela  Lei 
8.870/1994,  o  art.  22­A  da  lei  8.212/1991  (incluído  pela  Lei  10.256/2001)  não  faz 
diferenciação entre o setor agrícola e o setor industrial, de modo que a contribuição é calculada 
sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. 

De modo que  as  agroindústrias  recolhiam  até  31/10/2001,  sobre  a  folha  de 
pagamento de seus empregados, do setor rural e setor industrial. A partir da Lei 10.256/2001, 
em  01/11/2001  as  agroindústrias  passaram  a  contribuir  sobre  a  receita  bruta  proveniente  da 
comercialização da sua produção, do setor rural e industrial. 

O  art.  201­A,  §  1º,  Decreto  3.048/1999  dispõe  que  entende­se  por  receita 
bruta  o  valor  total  da  receita  proveniente  da  comercialização  da  produção  própria  e  da 
adquirida de terceiros, industrializada ou não: 

Art.201­A.  A  contribuição  devida  pela  agroindústria,  definida 
como  sendo  o  produtor  rural  pessoa  jurídica  cuja  atividade 
econômica  seja  a  industrialização  de  produção  própria  ou  de 
produção  própria  e  adquirida  de  terceiros,  incidente  sobre  o 
valor  da  receita  bruta  proveniente  da  comercialização  da 
produção, em substituição às previstas no inciso I do art. 201 e 
art. 202, é de: (Incluído pelo Decreto nº 4.032, de 2001) 

(...)  

§1ºPara os fins deste artigo, entende­se por receita bruta o valor 
total  da  receita  proveniente  da  comercialização  da  produção 
própria  e  da  adquirida  de  terceiros,  industrializada  ou  não. 
(Incluído pelo Decreto nº 4.032, de 2001) 

A Recorrente  reafirma que não possui  seu processo produtivo caracterizado 
como indústria rudimentar, o que denota, conforme os atos constitutivos citados no Relatório 
Fiscal, que a Recorrente possui a natureza jurídica e fática de agroindústria. 
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Ora, a Recorrente ser enquadrada como agroindústria naturalmente implica a 
incidência  da  contribuição  social  previdenciária  substitutiva  disposta  no  art.  22­A,  Lei 
8.212/1991. 

Diante do exposto, não prospera a argumentação da Recorrente. 

 

DA MULTA DE MORA 

Esta Colenda Turma de Julgamento vem se posicionando reiteradamente, por 
maioria,  em  relação  ao  recálculo  dos  acréscimos  legais,  para  que  se  recalcule  a  multa  de 
mora, com base na redação dada pela lei 11.941/2009 ao artigo 35 da Lei 8.212/91, com a 
prevalência da mais benéfica ao contribuinte, até a competência 11/2008, inclusive:  

A  multa  de  mora  aplicada  teve  por  base  o  artigo  35  da  Lei 
8.212/91,  que  determinava  aplicação  de  multa  que  progredia 
conforme  a  fase  e  o  decorrer  do  tempo  e  que  poderia  atingir 
50% na fase administrativa e 100% na fase de execução fiscal.  

Ocorre  que  esse  artigo  foi  alterado  pela  Lei  11.941/2009,  que 
estabeleceu que os débitos referentes a contribuições não pagas 
nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de 
mora nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, que estabelece multa de 0,33% ao dia, limitada a 20%. 

Visto  que  o  artigo  106,  II,  c  do  CTN  determina  a  aplicação 
retroativa da lei quando, tratando­se de ato não definitivamente 
julgado, lhe comine penalidade menos severa que a prevista na 
lei vigente ao tempo da sua prática, princípio da retroatividade 
benigna, impõe­se o cálculo da multa com base no artigo 61 da 
Lei  9.430/96  para  compará­la  com  a multa  aplicada  com  base 
na  redação anterior  do  artigo  35  da Lei  8.212/91  (presente no 
crédito  lançado  neste  processo)  para  determinação  e 
prevalência da multa mais benéfica.  

 Art. 106. A lei aplica­se a ato ou fato pretérito: 

 I  ­  em  qualquer  caso,  quando  seja  expressamente 
interpretativa,  excluída  a  aplicação  de  penalidade  à 
infração dos dispositivos interpretados;  

 II ­ tratando­se de ato não definitivamente julgado: 

 a) quando deixe de defini­lo como infração; 

 b)  quando  deixe  de  tratá­lo  como  contrário  a  qualquer 
exigência  de  ação  ou  omissão,  desde  que  não  tenha  sido 
fraudulento  e  não  tenha  implicado  em  falta  de  pagamento 
de tributo; 

 c)  quando  lhe  comine  penalidade  menos  severa  que  a 
prevista na lei vigente ao tempo da sua prática. 
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Ressalva­se a posição do Relator, posição vencida nesta Colenda Turma, 
na qual se deve determinar o recálculo dos acréscimos legais na forma de juros de mora (com 
base no art. 35, Lei 8.212/1991 c/c art. 61, § 3º Lei 9.430/1996 c/c art. 5º, § 3º Lei 9.430/1996) 
e da multa de ofício (com base no art. 35­A, Lei 8.212/1991 c/c art. 44 Lei 9.430/1996), com a 
prevalência dos acréscimos legais mais benéficos ao contribuinte. 

 

 

CONCLUSÃO 

 

Voto  no  sentido  de CONHECER  do  recurso,  para  no Mérito:  (i)  afastar  a 
tributação do Levantamento "PAT ­ ALIMENTAÇÃO SEM PAT"; (ii) determinar o recálculo 
da multa de mora, de acordo com o disposto no art. 35, caput, da Lei 8.212/91, na redação dada 
pela  Lei  11.941/2009  (art.  61,  da  Lei  no  9.430/96),  prevalecendo  o  valor  mais  benéfico  ao 
contribuinte. 

 

 

É como voto. 

 

Paulo Maurício Pinheiro Monteiro  
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